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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

                       Parecer ao Projeto de Lei nº 019 de 2017 que dispõe sobre o programa de vigilância, prevenção, combate e controle das doenças transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti no município de Porto dos Gaúchos e adota outras providências;
[bookmark: _GoBack]                      Os vereadores Paulo Celso Ortega – Presidente, Kelly Cristina Duarte Bundchen – Membro Suplente, Enos dos Reis Maria – Membro, todos representantes  da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, após análise e discussão resolveram por unanimidade por fazer uma Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 019 de 2017, onde relata no Artigo 18º §1º O infrator ou aquele que recusar-se ou opor-se ao exercício das ações de vigilância em saúde, será multado no ato de verificação do foco, com a determinação de que regularize a situação e caso seja verificado foco em órgãos públicos, a multa recairá sobre o gestor do órgão; Passará a ler com a Emenda Modificativa Artigo 18º §1º O infrator ou aquele que recusar-se ou opor-se ao exercício das ações de vigilância em saúde, será notificado o infrator com a determinação de que regulariza a situação no prazo máximo de 7 (sete) dias, não sanada a irregularidade, será aplicada a multa prevista em lei, e caso seja verificado foco em órgãos públicos, a multa recairá sobre o gestor responsável pela unidade;

                      Sala das sessões, 02 de junho de 2017.


PAULO CELSO ORTEGA
Presidente Comissão


KELLY CRISTINA DUARTE BUNDCHEN
Membro


ENOS DOS REIS MARIA
Membro 
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